
AVISO- NOMEAÇÃO- TRT 15ª REGIÃO  
 
Informamos aos candidatos nomeados pelo Ato 11811, de 02.08.2013, que a subseção 
judiciária mencionada no referido Ato corresponde especificamente à cidade de lotação do 
candidato nomeado, respeitadas a classificação do candidato, suas opções de cidades e a 
disponibilidade de vagas. 

Dessa forma, em continuidade aos procedimentos estabelecidos para sua Posse e Exercício, 
informamos aos candidatos que a data de Posse e Exercício sugerida para ingresso na 
Justiça Federal de São Paulo é 19/08/2013.  

A Posse coletiva, conforme informado anteriormente, tem o intuito de possibilitar a 
realização da ambientação de novos servidores. 

 

Seguem orientações sobre a ambientação: 

1. Os candidatos do TRT-15 que não puderem tomar posse em 19/08 devem enviar e-
mail (adm_sulo_concurso@jfsp.jus.br), impreterivelmente até 09/08/2013, 
informando-nos sobre essa situação. Tais candidatos ficam cientes da impossibilidade 
de realização de ambientação em data distinta. 

2. Os candidatos não contemplados no item 1 serão incluídos na posse do dia 19/08/2013. 

3. A ambientação ocorrerá no período de 19 a 23/08/2013, das 11 às 19h00, com posse e 
exercício no 1º dia.  

4. Toda a ambientação se dará no auditório do Fórum Pedro Lessa, localizado na Avenida 
Paulista, 1682- Bela Vista - São Paulo - SP (próximo ao metrô Trianon Masp). 

5. O candidato deve portar documento de identificação para acessar as dependências do 
prédio. 

6. Não é permitida a entrada de acompanhantes no prédio. 

7. Aos servidores públicos que pedirão exoneração ou vacância de seus órgãos, atentem 
para que a data do pedido seja a partir de 19/08/2013. Tal documento deve ser-nos 
entregue, invariavelmente, na data da Posse. 

8. A Certidão que foi solicitada aos servidores públicos, emitida pelo órgão público 
anterior (Municipal, Estadual ou Federal) informando o vínculo funcional ao seu órgão, 
pode ser entregue na posse ou posteriormente. 

9. Não há exigência de traje para o dia da posse, mas sugerimos o esporte fino. 

 


